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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

ERRATA da Lei Municipal nº 1282, de 01 de Outubro
de 2.024.

Vimos  por  meio  desta,  diante  de  erro  material
constante na Lei Municipal nº 1282, de 01 de outubro de
2.024, retificar a referida Lei.

ONDE SE LÊ:
“Cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e

Infraestrutura - FMSAI e dá outras providências”
LEIA-SE:
“Institui o Plano Municipal de Habitação de Interesse

Social  de  Nova  Campina,  dispõe  sobre  as  normas,  fixam
objetivos  e  diretrizes  e  dá  outras  providências.”

Publique-se  para  que  passe  a  viger  com  a  retificação
supra.

LEI Nº 1282, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
Autoria: Executivo Municipal

“Institui  o  Plano  Municipal  de
Habitação de Interesse Social de
Nova  Campina,  dispõe  sobre  as
normas,  fixam  objetivos  e
d i r e t r i z e s  e  d á  o u t r a s
providências.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou através do Autógrafo nº 34/24,
e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo  1º  -  Fica  criado  o  Conselho  Municipal  de
Habitação  –  CMH,  órgão  de  caráter  consultivo,  de
assessoramento  e  deliberativo,  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, com sua
sede  na  mesma,  tem  como  objetivo  a  elaboração  e
implementação de programas de habitação popular, bem
como outros relacionados aos objetivos do Fundo Municipal
de Habitação.

Artigo  2º  -  Compete  ao  Conselho  Municipal  de
Habitação:

Propor,  deliberar  e  fiscalizar  diretrizes,  planos  e
programas da política habitacional de interesse social do
Município;

Programas  anuais  e  plurianuais  de  aplicação  dos
recursos do Fundo Municipal de Habitação - FMH;

Propor convênios demais ações destinadas à execução
de  projetos  habitacionais,  de  urbanização  e  de
regularização  fundiária;

Apreciar  e  emitir  pareceres  sobre  projetos  de  lei
referente à política habitacional do Município;

Aprovar as diretrizes e normas para a gestão do Fundo
Municipal de Habitação;

Propor e participar da deliberação, junto ao processo
de elaboração do PPA, LDO e LOA, sobre a execução de
projetos  e  programas  de  urbanização,  construção  de
moradias  e  de  regularização  fundiária,  nos  termos  da

legislação vigente;
Estabelecer limites máximos de financiamento, a título

oneroso  ou  a  fundo  perdido,  para  as  modalidades  de
atendimento.

Definir  política  de  subsídios  na  área  de  financiamento
habitacional;

Definir a forma de repasse a terceiros dos recursos sob
a responsabilidade do Fundo Municipal de Habitação;

Definir as condições de retorno dos investimentos;
Definir os critérios e as formas para a transferência dos

imóveis  vinculados  ao  Fundo,  aos  beneficiários  dos
programas  habitacionais;

Definir  normas para a gestão do patrimônio vinculado
ao Fundo Municipal de habitação;

Acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  do
Fundo,  solicitando,  se necessário o auxílio  da Secretaria
Municipal de Finanças;

Acompanhar  a  execução  dos  programas  sociais  de
habitação, cabendo-lhe inclusive suspender o desembolso
de  recursos  caso  sejam  constatadas  irregularidades  na
aplicação;

Dirimir  dúvidas  quanto  à  aplicação  das  normas
regulamentais  reativas  ao  Fundo,  nas  matérias  de  sua
competência;

Propor medidas de aprimoramento do desempenho do
Fundo,  bem como outras  formas  de  atuação  visando  a
consecução da política habitacional do Município;

Elaborar seu regimento interno, a ser aprovado pela
maioria absoluta de seus conselheiros e homologado por
ato de Chefe do poder Executivo.

Artigo 3º. O Conselho Municipal de Habitação – CMH,
será  regido  por  estatuto  próprio  e  composto  pelos
seguintes membros:

Um  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Social  e  Cidadania;

Um  representante  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Planejamento

Um representante da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura;

Um representante da Secretaria Municipal de Finanças;
Um representante da Secretaria Municipal de Governo;
Um representante das famílias beneficiadas pela Lei de

Habitação;
§  1º  Para  cada  representante  titular,  as  entidades,

órgãos  governamentais  e  comunidades  indicarão  um
suplente.

§  2º  As  convocações  dos  fóruns  municipais
subsequentes  são  de  responsabilidade  do  Conselho
Municipal  de  Habitação.

§ 3º O mandato membros do Conselho Municipal de
Habitação  será  exercido  gratuitamente,  ficando
expressamente  vedada  a  concessão  de  qualquer
remuneração,  vantagem  ou  benefício  de  natureza
pecuniária.

§  4º  O  Conselho  Municipal  da  Habitação  poderá
solicitar a colaboração de servidores do Poder Executivo
para assessoramento em suas reuniões e atividades.

§ 5º O mandato dos Conselheiros será de dois anos,
permitida  a  recondução  mediante  a  indicação  dos  seus
órgãos representativos.

Artigo  4º  -  É  dever  dos  membros  do  Conselho
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Municipal  de  Habitação  participar  efetivamente  das
reuniões, ordinárias ou extraordinárias, tendo amplo direito
de voto e de discussão.

Artigo 5º - O Presidente do conselho, será eleito por
seus membros, por um período 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzido mais uma vez.

§ Além do presidente do conselho terá uma diretoria
que  será  composta  por  um  vice-presidente,  primeiro
secretário,  segundo  secretário,  eleitos  entre  os
conselheiros.

§ Na ausência dos titulares, votação os suplentes.
§  A  eleição  dar-se-á  mediante  a  participação  da

maioria dos membros do conselho.
Artigo 6º - O Conselho Municipal de Habitação terá

seu funcionamento regido por regimento interno próprio e
obedecendo as seguintes normas:

Plenária, como órgão de deliberação;
As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a

cada  6  (seis)  meses  e  extraordinariamente  quando
convocados  pelo  Presidente  ou  por  requerimento  da
maioria dos seus membros.

Artigo  7º  -  Os  órgãos  da  Administração  Municipal
prestarão  apoio  técnico  e  administrativo  necessários  ao
funcionamento do Conselho Municipal de Habitação.

Artigo 8º - As resoluções do Conselho Municipal de
habitação, após a sua homologação serão objeto de ampla
divulgação.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  correrão  à  conta  dos  respectivos  créditos
orçamentários.

Artigo 7º -Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 01 de Outubro
de 2024.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal de Nova Campina
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................
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Atos de Pessoal

Exoneração
Exoneração

DECRETO N.º 4156, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE  sobre  exoneração  da
servidora  WANDERLI  LEITE
SANTOS  DE  MATTOS,  em
exercício de cargo de provimento
efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO  1.º  -  Fica  a  senhora  WANDERLI  LEITE
SANTOS DE MATTOS, portadora de cédula de identidade
RG n°. 17.533.222 e do CPF n°. 027.077.548-03 exonerada
do  exercício  de  cargo  de  provimento  efetivo  de
“PROFESSOR  PEB  I”,  a  pedido

ARTIGO 2.º - Este decreto entrará em vigor na data

de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 07 de Outubro de

2024.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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Aviso de Licitação - RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP  -  Tipo  Menor  Preço  por  ITEM,
tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS E DE
SAÚDE , conforme melhor especificado no Edital do Pregão
Eletrônico RP nº.  063/2024 � Proc. Adm. Nº. 4170/2024.
Data  e  horário  do  recebimento  das  propostas:  até  às
09:00:00 horas do dia 21/10/2024. Data e horário do início
da disputa: 09:00:01 horas do dia 21/10/2024; através da
BBM -  Bolsa  Brasileira  de  Mercadoria.  Edital  na  integra
d i s p o n í v e l  n o  E n d e r e ç o  E l e t r ô n i c o
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da dispensa de licitação
na  modalidade  DISPENSA  ELETRÔNICA  nº.077/2024;
Processo  Administrativo  nº.  4604/2024;  Objeto:  SERVIÇO
DE  ORNAMENTAÇÃO  E  MATERIAIS  PARA  EVENTOS  E
SOLENIDADES;  vencedor:  14.920.989  MICHELE  MOREIRA
VILAS BOAS VEIGA, inscrita no CNPJ nº. 14.920.989/0001-66
ao valor de R$ 21.700,00. Maiores Informações fone (15)
3535-6100. (Larissa Rosa -  Departamento de Compras e
Licitações).
...........................................................................................................

Ato de autorização
Ato de autorização

Extrato de Autorização - Dispensa de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

Ato de Autorização n°082/2024 do Processo Administrativo
nº. 4132/2024; comunica a AUTORIZAÇÃO da Dispensa de
Licitação n° 075/2024 nos termos do art. 75, inciso II da Lei
14.133/21; FORNECEDOR: EDITORA EUREKA LTDA inscrito
no CNPJ  n°  26.192.516/0001-79,  OBJETO:  AQUISIÇÃO DE
LIVROS LITERÁRIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS; VALOR:
R$ 29.238,00 (Vinte e nove mil  duzentos e trinta e oito
reais). Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal.
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